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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2026/PMQI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 070/2026 

 

SETOR INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE. 
TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: “ABERTO” (Inciso I do art. 56 da Lei Federal n° 14.133/2021). 
 

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, torna público que realizará licitação, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, sob regime de EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 

de abril de 2021, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 147, de 07 de 
agosto de 2014, Lei nº 12.846, de 2013, Decreto Estadual nº 10.086, de 17 de janeiro de 2022, Lei Municipal 

nº 1.685, de 17 de dezembro de 2025, Decreto Municipal nº 598, de 25 de setembro de 2023, Decreto 
Municipal nº 018, de 22 janeiro de 2024, e demais legislações pertinentes, assim como pelas disposições deste 

Edital e seus anexos.  

 
- INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 07:59 hrs/min do dia 03 de junho de 2026. 

 
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: às 07:59 hrs/min do dia 24 de junho de 2026. 

 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 24 de junho de 2026. 

 

- INÍCIO DA SEÇÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 24 de junho de 2026. 
 

- PLATAFORMA: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico, através do Sistema da 
Bolsa Nacional de Compras – BNC, no site www.bnc.org.br, no qual o edital está disponível para “download”. 

 

- REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no presente Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF. 

 
1. OBJETO E VALOR MÁXIMO: (art. 92, I e II) 

 

1.1. Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil para a execução de obra, visando a 
construção de Creche de Educação Infantil, CMEI Mundo dos Saberes, Quedas do Iguaçu/PR - FNDE - Creche 

Tipo 2. Termo de Compromisso no 979305/2025/FNDE/CAIXA - Operação no 1101883-96 - Programa: 
Educação Básica Democrática, Com Qualidade e Equidade. 

 

LOTE 
Nº 

ITEM 
Nº 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
METRAGEM 
QUADRADA 

01 01 Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil 

para a execução de obra, visando a construção de Creche de 
Educação Infantil, CMEI Mundo dos Saberes, Quedas do Iguaçu/PR 

- FNDE - Creche Tipo 2, Termo de Compromisso no 
979305/2025/FNDE/CAIXA - Operação no 1101883-96 - Programa: 

Educação Básica Democrática, Com Qualidade e Equidade. 

775,85 m2 

 
1.1.1. A obra deverá ser executada em conformidade com os projetos, especificações técnicas, memoriais e 

demais documentos anexo ao presente Edital. 
 

1.2. VALOR MÁXIMO 

 
1.2.1. O preço máximo admitido para execução da obra é de R$ 3.590.139,03 (três milhões, 

quinhentos e noventa mil, cento e trinta e nove reais e três centavos). 

http://www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.2.2. Não serão aceitas propostas com valor superior ao preço máximo admitido para a licitação. 
 

1.2.3. O BDI, que incidirá sobre o valor global de referência, deverá ser apresentado à parte, com a proposta, 

sendo ali necessariamente detalhada sua composição, conforme Modelo de Planilha para Cálculo do BDI 
(ANEXO IV). 

 
1.3. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL  

 
1.3.1. Será exigida garantia de execução do contrato que será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato, incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as modalidades 

previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2021; 
 

1.3.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada, sob pena 
de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia de execução e da 

garantia adicional, se houver; 

 
1.3.3. Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja 

proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 

a Lei Federal nº 14.133/2021; 
 

1.3.4. No caso de a CONTRATADA optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo no prazo 

máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato; 
 

1.3.5. Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, não poderá ser 
prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade coincidir com o prazo de vigência 

do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a garantia apresentada deverá ser prorrogada; 

 
1.3.6. Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será acrescido pela aplicação 

de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor contratual, poderá 
a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos 

contratuais deverá ser providenciada a renovação da garantia contemplando o novo período; 

 
1.3.7. A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor que dela 

restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 
 

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado concluído; 

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. 

 
1.3.8. Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia de execução e a 

garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título 
de indenização/multa; 

 

2. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
 

2.1. O certame será conduzido pelo Agente de Contratação, devidamente nomeado através da Portaria nº 
003, de 08/01/2026, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

 
a) Coordenar o processo licitatório; 

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) Analisar a aceitabilidade e classificação das propostas; 
d) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

http://www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br/
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e) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta com maior desconto; 

f) Analisar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
g) Analisar as amostras junto da comissão técnica/profissional habilitado; 

h) Adjudicar o objeto ao vencedor; 

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) Elaborar a ata da sessão; 

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologação; 
l) Instaurar processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades 

previstas na legislação; 
m) Exercer o poder de polícia. 

  

2.1.1. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 
agentes públicos, de setores das entidades consorciadas, a fim de subsidiar sua decisão. 

 
3. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME: 

  

3.1. CREDENCIAMENTO: 
  

3.1.1. As pessoas jurídicas ou empresas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 
mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado junto ao Sistema de Licitações da Bolsa 

Nacional de Compras - BNC, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar de todos os demais 
atos e operações junto a página eletrônica no site: www.bnc.org.br. 

 

3.1.2. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado de Instrumento particular de mandato 
outorgando à empresa associada, por meio de seu operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes 

específicos de para representação na concorrência, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de 
Compras - BNC, cujas informações poderão ser obtidas na página eletrônica www.bnc.or.br. 

 

3.1.3. A participação do licitante na concorrência eletrônica se dará por meio de participação direta no Sistema 
de Licitações da Bolsa Nacional de Compras - BNC, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 

designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital e atualizar os seus dados de cadastro junto a plataforma. 

 

3.1.4. O acesso do operador a concorrência, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

 
3.1.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer concorrência 

eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa Nacional de 
Compras – BNC. 

 

3.1.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a esta Prefeitura Municipal a responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 

3.1.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a concorrência eletrônica. 

 
3.1.8. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo dos participantes do certame, que 

pagará(ão) a Bolsa Nacional de Compras - BNC, provedora do sistema eletrônico, taxa pela utilização dos 
recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa Nacional de 

Compras – BNC. 

 
 

http://www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.or.br/
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3.1.9. Este Município fica isento de qualquer contribuição a título de custeio para a Bolsa Nacional de Compras 

- BNC e a contribuição pelas licitantes ficará limitado ao exposto acima. 
 

3.1.10. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado 

no certame e de cumprir as regras do presente edital: 
 

3.1.10.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

 

3.1.10.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão; 
 

3.1.10.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 

o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
 

3.1.10.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da concorrência na forma 
eletrônica; e 

 
3.1.10.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

 

3.1.11. Não poderão disputar esta licitação: 
 

3.1.11.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

3.1.11.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 

3.1.11.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários; 

 
3.1.11.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 

3.1.11.5. Aquela que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 

3.1.11.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 
 

3.1.11.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista. 

 

4. ENVIO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 
  

http://www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br/
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4.1. As propostas, os documentos de habilitação e a documentação técnica deverão ser enviados 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico até a data e horário estabelecidos neste Edital, e poderão ser 
retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

 

4.1.1. A documentação técnica deverá ser anexada na plataforma da Bolsa Nacional de Compras - BNC, no 
campo “Outros Documentos”. 

 
4.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará 

o licitante às sanções legais: 
 

4.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências 

do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei; 
 

4.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.2.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa 

de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 
da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 
4.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
4.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

4.3. Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados 
pelo agente de contratação deverão ser encaminhados no prazo informado na plataforma da Bolsa Nacional 

de Compras - BNC. 

 
5. PROPOSTA: 

 
5.1. A proposta (ANEXO I), deverá ser impressa em papel personalizado da empresa e, apresentada sem 

alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser entregue em uma única via, onde todas suas folhas 
devem estar rubricadas e a última assinada pelo seu representante legal, devendo, obrigatoriamente, constar: 

 

5.1.1. Nome da licitante, endereço, suas características, identificação (individual ou social), aposição do 
carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o CNPJ do Ministério da Fazenda; 

 
5.1.2. Descrição pormenorizada do objeto licitado e dos serviços pertinentes, em conformidade com as 

especificações técnicas constantes dos Anexos deste Edital, as quais são básicas e imprescindíveis, podendo 

ser ampliada pelas empresas para melhor detalhamento à execução do objeto; 
 

5.1.3. Os preços devem ser apresentados, na forma de Planilha de Custo e cronograma físico financeiro, onde 
serão discriminadas as etapas previstas para os serviços, prazos, valores parciais, quando cabíveis, e totais; 

 
5.1.4. Uma única cotação de preços; 

 

5.1.5. Preço total, expresso em algarismos e por extenso; 
 

http://www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br/
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5.2. Explicitar composição detalhada de preço unitário para todos os itens constantes nas Planilhas de Serviços, 

obedecendo às especificações estabelecidas para os serviços; 
 

5.3. Explicitar composição detalhada de preço e os valores de BDI e leis sociais; 

 
5.4. Planilha de Serviços/Custos/Orçamento (ANEXO II) e Cronograma físico-financeiro (ANEXO III) em 

anexo a proposta para execução da obra, observando o prazo máximo para conclusão e entrega; 
 

5.5. Prazo de execução dos serviços conforme memorial Descritivo e planilha de execução em cada lote com 
o detalhamento dos trechos; 

 

5.6. Contados a partir da ciência na Ordem de Serviço; 
 

5.7. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 
 

5.8. A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento, será de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para 
menos. 

 
5.9. A SIMPLES PARTICIPAÇÃO NESTE CERTAME IMPLICA: 

 
5.9.1. Na plena aceitação de todas as condições estabelecidas nesta Concorrência Pública; 

 

5.9.2. Que o preço apresentado deverá abranger todas as despesas incidentes sobre o objeto da licitação 
(impostos, fretes, seguros, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com 

transporte, prêmios de seguros), bem como os descontos porventura concedidos; 
 

5.9.3. No pleno conhecimento do local, das condições e dificuldades para a realização dos serviços; e 

 
5.9.4. Que a licitante vencedora se compromete a iniciar a execução dos serviços, imediatamente após a 

ciência na Ordem de Serviço a ser expedida pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 

5.10. Na proposta deverão constar à apresentação do nome do representante legal da licitante, do 

representante técnico da licitante com dados profissionais coerentes à categoria, o número do telefone para 
contato, endereço completo, dados da empresa, nome do banco, agência e número da conta corrente e papel 

timbrado/personalizado pela empresa; todas as suas folhas devem estar dispostas ordenadamente, 
numeradas sequencialmente e rubricadas, de modo a não conter folhas soltas. 

 
5.11. O  descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelos órgãos competentes e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

 

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 

6.1. Os documentos previstos no Projeto Básico / Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

6.2. Para fins de habilitação nesta concorrência, a licitante deverá enviar os seguintes documentos: 

 
6.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

http://www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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a) Cópia de Documento de Identidade com foto e do CPF dos proprietários e/ou sócios e/ou responsáveis 
legais da empresa; 

b) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações subsequente, ou Contrato Consolidado, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, 
acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores, registro comercial, no caso de 

empresa individual; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir; Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016; 
e) Procuração do representante do licitante para participar da concorrência, se for o caso 

 
6.2.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

a) CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FEDERAIS - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, 

mediante certidão conjunta negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive a regularidade das contribuições 

previdenciárias e de terceiros; 
c) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS - Prova de regularidade para com a Fazenda 

Estadual, do domicílio ou sede do licitante; 

d) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS - Prova de regularidade para com a Fazenda 
Municipal, do domicílio ou sede da empresa licitante; 

e) CERTIDÃO REGULARIDADE RELATIVA AO FGTS - Prova de regularidade relativa ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

f) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA - Prova de inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT) obtida no site: www.tst.jus.br/certidao1, ou certidão positiva com efeitos de negativa 

acompanhado das respectivas certidões da pessoa física/sócio (s) administrador (a) da empresa 
licitante; 

 

6.2.2.1. Serão aceitas, como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas. 
 

6.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 
 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial/Extrajudicial, expedida pelo foro distribuidor 
da sede da licitante proponente;  

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, registrado na Junta 
Comercial do Estado que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. A comprovação da boa situação financeira que se trata este 
item será apurada mediante a obtenção do índice de liquidez geral maior ou igual a 01 (um), 

devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço, cuja apuração dar-se-á através 

das seguintes fórmulas: 
 

b.1) As empresas constituídas no ano em exercício independente de sua forma societária e 
regime fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura; 

 
c) A comprovação da situação financeira da empresa, conforme Declaração de Capacidade Operacional 

Financeira (ANEXO V), será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e 

Solvência Geral (ISG): 
 

http://www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.tst.jus.br/certidao1
http://www.tst.jus.br/certidao1
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(ILG) (ILC) (ISG) 

(valor maior que) 
1 

(valor maior que) 
1 

(valor maior que) 
1 

 

c.1) Os índices acima determinados são resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 
 

Índice de Liquidez Geral (ILG): 

 
ILG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Exigível à Longo 

Prazo) 

 
Índice de Liquidez Corrente (ILC): 

 

ILC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 
 

Índice de Solvência Geral (ISG): 

 

ISG = (Ativo Circulante + Ativo Permanente + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Exigível a 
longo prazo) 

 
sendo: 

 

AC - ativo circulante;   AP - ativo permanente;    PC - passivo circulante; 
RLP - realizável a longo prazo;  ELP - exigível a longo prazo; 

  
c.2) Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as 

demais. 

c.3) A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional 
habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos 

previstos no Edital. 
c.4) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) E Solvência Geral (SG), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação ou do item pertinente.  
c.5) Os documentos referidos na “alínea c” limitar-se ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de dois anos.  
 

6.2.4. CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONA E PROFISSIONAL: 

 
6.2.4.1. CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL: 

 
a) Certidão de Registro e/ou Inscrição de Pessoa Jurídica, com a regularidade do licitante junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – 

CAU e/ou outro órgão competente em plena validade e com jurisdição na sede da empresa 
participante; 

 
a.1) Em se tratando de empresa de engenharia não registrada no CREA/CAU do Estado do 

Paraná, deverá apresentar o registro do CREA/CAU do Estado de origem, ficando a licitante 
vencedora obrigada a apresentar o visto do CREA/CAU do Paraná antes da assinatura do 

contrato. 

 

http://www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br/
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b) Comprovação de possuir em nome da empresa, atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, de responsabilidade técnica com comprovação de descrição do objeto ou similar, 

e quantidade mínima, nos termos dos artigos 67 e seguintes da Lei 14.133/2021, sendo permitido o 

somatório de atestados: 
 

LOTE Nº 01 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE FNDE TIPO II 

SERVIÇO 
QUANTIDADE 

GLOBAL 
QUANTIDADE MÍNIMA 

*Execução de estruturas de concreto 344,10 m² Artigos 67 e seguintes da 
Lei 14.133/2021 

4.2.2 40% das somatórias de 

cada um dos principais itens 

**Execução de cobertura com telhas termoisolante 850,66 m² 

***Execução da área da alvenaria em bloco cerâmico. 519,00 m3 

****Execução da área de forro em gesso dry wall 583,87 m2 

 

* Para execução de Estruturas em Concreto Armado de no mínimo 40% serão aceitos serviços com 
características mínimas como: fundações, pilares, vigas, lajes, devendo informar a complexidade e a escala 

da obra, como estruturas de edifícios, pontes ou outras edificações. 
 

** Para execução de cobertura com telhas termoisolantes ou termoacústicas em aço galvalume ou similar, de 

no mínimo 40% informando a espessura da telha. 
 

*** Para execução de alvenaria em bloco cerâmico, de no mínimo 40% devem ser informado o tipo de bloco 
cerâmico (ex.: blocos de vedação, blocos estruturais) e espessura das paredes. 

 

**** Para execução de paredes com sistemas de chapas de gesso para drywall, de no mínimo 40%, devem 
ser informados, no mínimo, as seguintes características: tipo de chapa (ex.: chapas standard, resistentes à 

umidade), estrutura metálica utilizada (ex.: perfil de aço galvanizado) e o sistema de fixação. 
 

b.1) O(s) atestado(s) apresentado(s) para a comprovação de responsabilidade técnica 
somente constituirá(ão) prova de capacitação se acompanhado(s) da respectiva Certidão de 

Acervo Técnico, ou ART ou RRT, emitido(s) pelo CREA e/ou pelo CAU. 

 
c) Declaração formal da empresa, assinada pelo responsável técnico do licitante, acerca do   

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
 

6.2.4.2. CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL: 

 
a)  Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da obra 

(ANEXO VI) até o seu recebimento definitivo pelo licitador; 
 

a.1) O responsável indicado, para fins de comprovação da capacitação, deverá participar da 

obra objeto da licitação; 
a.2) a declaração de responsabilidade técnica (alínea “a”) deverá ser acompanhada de 

“Certificado de Acervo Técnico Profissional – CAT” do(s) responsável (eis) técnico (s) indicado 
(s), emitido (s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo – CAU”, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada no objeto da 

presente contratação. 

 
b)  A comprovação de pertencer ao quadro permanente da empresa, podendo ser feita mediante uma 

das seguintes formas: 
 

b.1) Carteira de Trabalho; 

http://www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br/
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b.2) Certidão do CREA; 
b.3) Certidão do CAU; 

b.4) Contrato Social; 

b.5) Contrato de prestação de serviços; 
b.6) Contrato de Trabalho registrado na DRT. 

 
d) Relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos a serem disponibilizados para a 

execução da (s) obra (s), conforme análise do projeto, constando o nome, nº do RG, assinatura do 
responsável legal e nome, número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico 

indicado, com declaração expressa de sua disponibilidade durante a execução, sob pena de inabilitação 

(ANEXO VII). 
 

6.2.4.2.1. É vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável técnico, ou utilização de 
seu acervo técnico, por mais de uma proponente.  

 

6.2.4.2.2. O responsável técnico só poderá ser substituído, se atendidos os critérios exigidos nesse Edital, e 
desde que com expressa autorização do Município. 

 
6.2.4.3. DA VISTORIA: 

 
6.2.4.3.1. Os licitantes poderão vistoriar o local onde será executada a obra até o último dia útil anterior à 

data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau de dificuldade 

existentes, por meio de representante legal da proponente. 
 

6.2.4.3.2. Quando da visita ao local da obra, a licitante deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda 
a informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada (para 

não coincidir mais que um proponente no mesmo horário) pelo E-mail: engenhariaqi@gmail.com 

ou telefone: (46) 3532-8555 até o dia 23/06/2026 (Setor de Engenharia); 
 

6.2.4.3.2.1. Após a visita, será emitido atestado de visita (ANEXO VIII) pelo Município. 
 

6.2.4.3.3. Ainda que os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar declaração formal 

assinada pelo responsável da licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante, conforme modelo 
constante no ANEXO IX deste Edital. 

 
6.2.5. DECLARAÇÕES: 

 

a) Declaração unificada, conforme documento “Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios 
Legais e Constitucionais”, ANEXO X; 

b) Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de Madeira e de Gerenciamento 
de Resíduos da Construção Civil (ANEXO XI); 

 

b.1) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresa deverá 
executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.º 307, de 5 de julho de 2002 e 

suas alterações e com a legislação pertinente do município onde a empresa será construída. 
b.2) A CONTRATADA fica obrigada a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem 

exótica ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.º 4.889, de 31 
de maio de 2005. 

 

7. MODO DE DISPUTA E LANCES: 
 

http://www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br/
mailto:engenhariaqi@gmail.com
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7.1. O MODO DE DISPUTA SERÁ “ABERTO”, LANCES DA SESSÃO PÚBLICA TERÁ DURAÇÃO DE 10 

(DEZ MINUTOS). 
 

7.2. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 

7.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até o horário 
estabelecido para o seu recebimento. 

 
7.4. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

 
7.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

 
7.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 
 

7.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratações e os 
licitantes. 

 

7.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 
7.10. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

 

7.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 

 
7.12. O licitante somente poderá oferecer lance de menor valor referente ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

 
7.13. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de no mínimo R$ 500,00 (quinhentos reais), podendo ser alterada pelo Agente 

de Contratação após a comunicação via “chat”. 
 

7.14. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 

7.15. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “ABERTO”. 
 

7.16. Para o envio de lances na Concorrência eletrônica nesse modo de disputa, os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

7.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 
 

7.18. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

http://www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br/
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7.19. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

 

7.20. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratações, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 

7.21. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

 

7.22. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
7.23. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

 
7.24. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 

7.25. No caso de desconexão com o Agente de Contratações, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

 
7.26. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratações persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24:00 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratações aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
7.27. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.  

 
7.28. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática pelo sistema de licitações, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
7.29. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 
 

7.30. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
7.31. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 

7.32. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

http://www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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7.33. Não poderá haver empate entre propostas iguais (seguidas de lances), ou entre lances finais do modo 
de disputa aberto. 

 

7.34. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 
a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 
b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

 

7.35. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

 
a) Empresas estabelecidas no território do Estado do Paraná; 

b) Empresas brasileiras; 
c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 
 

7.36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de 

Contratações poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 
7.37. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

7.38. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

7.39. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

 
7.40. O Agente de Contratações(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

2 (duas) horas, para anexar junto ao sistema de disputa em campo próprio a proposta adequada 

ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 
 

7.41. O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta final ajustada, declaração 

contendo informações para assinatura do contrato. 
 

7.42. É facultado ao Agente de Contratações prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
7.43. Após a negociação do preço, o Agente de Contratações iniciará a fase de aceitação e Julgamento. 

 

7.44. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 

http://www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20Nº%2012.187,%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Política%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20dá%20outras%20providências.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20Nº%2012.187,%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Política%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20dá%20outras%20providências.
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a) Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; art. 59, §4º, da Lei nº 14.133/2021, 

 
7.45. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 
regime de execução. 

 
7.46. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 

sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
 

7.47. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 
7.48. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

 
7.49. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
7.50. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a 

utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 

físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 
8. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO: 

 
8.1. Os documentos de habilitação, enviados nos termos deste Edital, serão examinados pela agente de 

contratação, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores. 

 

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará, também, eventual descumprimento das 

vedações de participação na licitação, mediante consulta aos cadastros em nome da empresa licitante e, 
também, de eventual matriz ou filial e de seus sócios majoritários, de forma a verificar a existência de sanção 

que impeça a participação no certame e futura contratação, garantida a manifestação do licitante previamente 

a eventual desclassificação, conforme previsto no artigo 14 da Lei 14.133/2021, especialmente: 
 

a) Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR) 
(https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx). 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e 

http://www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art59§3
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php. 

 

8.3. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas 
como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração, 

dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 
 

8.4. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da 
Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal. 

 
8.5. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração modelo ANEXO 

XII deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá 
sua habilitação condicionada ao  envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) 

dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, 

desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
 

8.6. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para 
habilitação, o Agente de Contratações examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
 

8.7. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 

oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 

9. RECURSO: 
 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 

à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 I, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

9.2. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em 
face de: 

 

a) Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 
cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) Julgamento das propostas; 
c) Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) Anulação ou revogação da licitação. 
 

9.3. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação 

pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
 

9.4. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto na alínea “b” e “c” do item 9.1 do presente 
Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

 

a) A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em até 30 (trinta) minutos, sob pena 
de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação no sistema; 
b) A apreciação dar-se-á em fase única. 

 
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não 

reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação 

à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos.  

http://www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8555 - Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

Página 16 de 48 

 

9.6. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.   
 

9.7. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente.  
 

10. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO: 
 

10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
11. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

 
11.1. A Licitante vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao 

serviço, bem como as normas de segurança do trabalho.  
 

11.2. A vencedora deverá executar os serviços conforme disposto na(s) especificações técnicas, 

memorial(is), planilha(s), cronograma, projeto(s), contrato de empreitada e demais documentos 
em anexo. 

 
11.3. A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às contribuições para o FGTS e INSS relativa aos 

empregados utilizados na prestação do serviço, devendo apresentar mensalmente à Administração os 
comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas e previdenciários. 

 
12. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: (artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021) e 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

 
12.1. A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato, inteiramente 

concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) 
DIAS CORRIDOS, contados a partir da data de emissão a assinatura citada no extrato do contrato publicado 

no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em 
conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21. 

 

12.2. O início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior, deverá ocorrer em, no 
máximo 15 (quinze) dias da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário 

Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade com o prazo 
estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21.  

 

12.3. O contrato decorrente da presente licitação, terá vigência do de 730 (SETECENTOS E TRINTA) 
DIAS CORRIDOS, contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no 

PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em 
conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21. 

 
12.4. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no prazo 

firmado no contrato. 

 
13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO: (art. 92, V e VI) 

http://www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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13.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada do Boletim de Medição da etapa da 

obra executada, conferido, e assinado pelo Departamento de Engenharia desta Prefeitura Municipal e de 

acordo com o Cronograma constante no Plano de Trabalho Anexo ao Termo de Compromisso nº 
979305/2025/FNDE/CAIXA e da comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista e demais exigências do 

edital e do respectivo instrumento contratual. 
 

13.1.1. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo sistema 
bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas, disponibilizados pelas 

Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, 

devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços contratado (IN nº 89/2013 – TCE/PR). 
 

13.2. É obrigatória a observância da retenção do Imposto de Renda na fonte conforme IN RFB nº 2.145, de 
26 de junho de 2023, que alterou a IN RFB nº 1.234/2012, e consequentemente influenciou a promulgação 

do Decreto Municipal nº 598/2023, de 25 de setembro de 2023, que dispõe sobre a retenção na fonte do 

Imposto de Renda incidente sobre pagamentos a fornecedores do Município de Quedas do Iguaçu-Pr., quando 
couber. 

 
13.3. A nota fiscal deverá obrigatoriamente conter a descrição resumida do objeto/etapa/período de execução, 

número do Termo de Compromisso, nome do Programa, número do Edital de Licitação, número do Termo de 
Contrato e ser encaminhada ao seguinte e-mail: engenhariaqi@gmail.com, juntamente com as medições 

executadas. 

 
13.4. As faturas correspondentes às atividades a serem executadas deverão ser emitidas pela CONTRATADA 

em nome do MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CNPJ/MF nº 
76.205.962/0001-49. 

 

13.5. As despesas com a execução do(s) objeto(s) licitado(s) serão desembolsados e pagos de acordo com o  
Termo de Compromisso nº 979305/2025/FNDE/CAIXA, com contrapartida do Município de Quedas do Iguaçu, 

Estado do Paraná: 
 

Órgão: 06 – SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Unidade: 001 – DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO E ENSINO 
Função: 12 - EDUCAÇÃO 

Subfunção: 365 – ENSINO INFANTIL 
Programa: 1202 – PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO INFANTIL 

Projeto/Atividade: 12.365.1202.1-066 – AMPLIAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES. 

Fonte de Recursos: 104, 157,504 

Contas Contábeis: 2650, 2651, 2660. 
 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 

14.1. A licitante ou a contratada será responsabilizado com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal: 

 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

http://www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br/
mailto:engenhariaqi@gmail.com
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; art. 5º da Lei n.º 12.846, de 

2013; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item deste edital as seguintes 
sanções: 

  
a) Advertência; 

b) Multa de no mínimo 0,7% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do 

objeto licitado ou contratado; 
c) Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 
 

14.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 14.2 do presente Edital poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
 

14.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova 
a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 

14.2 do presente Edital. 

 
14.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

14.6. A aplicação das sanções previstas no item 14.2, deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 
14.7. Na aplicação da sanção prevista no item 14.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa 

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 

14.8. Para aplicação das sanções previstas no Edital, o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

 
14.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
 

14.10. Serão indeferidas pela comissão de contratações, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 
14.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 

http://www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br/
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ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 

14.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 
 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) Pagamento da multa; 

c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 
 

14.13. A sanção pelas infrações previstas na alínea “h” e “m” do item 14.1 do presente Edital exigirá, como 

condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade pelo responsável. 

 
15. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 

 
15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da artigo 164, da Lei nº 14.133, de 2021, os pedidos de impugnações poderão ser enviados ao 

Agente de Contratação e Equipe, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, obrigatoriamente via Plataforma Eletrônica de Licitações da Bolsa 

Nacional de Compras – www.bnc.org.br. 
 

15.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas na 

Plataforma Eletrônica de Licitações da Bolsa Nacional de Compras – www.bnc.org.br. 
 

16. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO: 
 

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual em conformidade com a legislação em vigência 

para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou    indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de  influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 

em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano, ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 

do contrato; 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

http://www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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17.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 

permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

 
17.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato   

superveniente e aceito pela agente de contratação. 
 

17.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente 
licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.  

 

17.4. A(s) licitante(s) vencedora(s) se compromete(m) a agir em conformidade com a Lei Federal n. 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 

 
17.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da presente licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por 

mais privilegiado que seja (art. 92, §1º). 
 

18. LISTA DE DOCUMENTOS ANEXOS: 
 

18.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes ANEXOS: 
 

ANEXO I - Modelo Proposta de Preços; 

ANEXO II - Modelo Planilha de Serviços (ARQUIVO DIGITAL); 
ANEXO III - Modelo Cronograma Físico-Financeiro (ARQUIVO DIGITAL); 

ANEXO IV - Modelo Planilha para Cálculo do BDI (ARQUIVO DIGITAL); 
ANEXO V - Modelo de Declaração de Capacidade Operacional Financeira; 

ANEXO VI - Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica; 

ANEXO VII - Modelo de Relação de Disponibilidade dos equipamentos; 
ANEXO VIII - Modelo de Atestado de Visita Técnica; 

ANEXO IX - Modelo Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica; 
ANEXO X - Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento Critérios Legais e Constitucionais; 

ANEXO XI - Modelo de Declaração de Compromisso de Utilização de Produtos e Subprodutos de Madeira 

e de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil; 
ANEXO XII - Declaração de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; 

ANEXO XIII - Especificações técnicas, memoriais, termo e projeto de referência, Elementos gráficos 
(plantas, projetos e documentos gráficos); 

ANEXO XIV - Minuta de contrato em empreitada de obra. 
 

Quedas do Iguaçu, 01 de junho de 2026. 

 
 

 
RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA 

Prefeito de Quedas do Iguaçu/Pr. 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

http://www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO I 
  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2026/PMQI 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
AO 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU/PR. 
REFERENTE: CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 009/2026/PMQI 

 

Identificação da Licitante: 
 

(NOME DA LICITANTE), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ-
MF, sob no (NN.NNN.NNN/NNNN-DV), com sede na (Endereço completo – CEP – Cidade – UF), neste ato 

representada pelo Sr(a) (NOME DO SÓCIO/REPRESENTANTE), (qualificação), inscrito no Cadastro de Pessoa 

Física do Ministério da Fazenda – CPF, sob no (NNN.NNN.NNN-DV). residente e domiciliado (Endereço completo 
– CEP – Cidade – UF). 

 
Prezados Senhores, 

 
Apresentamos proposta referente à contratação de empresa especializada no ramo da construção civil para a 

execução de obra, visando a construção de Creche de Educação Infantil, CMEI Mundo dos Saberes, Quedas 

do Iguaçu/PR - FNDE - Creche Tipo 2. Termo de Compromisso no 979305/2025/FNDE/CAIXA - Operação no 
1101883-96 - Programa: Educação Básica Democrática, Com Qualidade e Equidade. 

 

LOTE 
Nº 

ITEM 
Nº 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 
METRAGEM 
QUADRADA 

01 01 Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil 
para a execução de obra, visando a construção de Creche de 

Educação Infantil, CMEI Mundo dos Saberes, Quedas do Iguaçu/PR 

- FNDE - Creche Tipo 2, Termo de Compromisso no 
979305/2025/FNDE/CAIXA - Operação no 1101883-96 - Programa: 

Educação Básica Democrática, Com Qualidade e Equidade. 

775,85 m2 

 

O preço global proposto é de R$ ______________ (_________________________).  

 

DECLARAMOS que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no Edital da 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 009/2026/PMQI, bem como que verificamos todas as especificações 

nela exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que dela fazem parte. 
 

DECLARAMOS ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir nos 

custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer 
despesa relativa à realização integral do seu objeto. 

 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS CORRIDOS, contados a partir da 

data da ordem de serviço mediante assinatura do contrato. 

 
É parte integrante desta proposta a Planilha de Custos e Cronograma Físico Financeiro (em anexo) obedecendo 

aos critérios previstos no Edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2026/PMQI. 
 

 

http://www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br/


 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8555 - Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

Página 22 de 48 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
Nome: 

Cargo: 
CPF: 

 
Assinatura: ________________________________ 

 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 

 
Nome: 

CREA e/ou CAU Nº 
Cargo: 

 
Assinatura: ________________________________ 

 
__________________, _____ de __________ de 2026. 

 

 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

http://www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br/
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ANEXO II 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2026/PMQI 

 
MODELO DE PLANILHA DE SERVIÇOS / ORÇAMENTOS / CUSTOS 

 
(ARQUIVO DIGITAL) 
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ANEXO III 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2026/PMQI 

 
MODELO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 
(ARQUIVO DIGITAL) 
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ANEXO IV 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2026/PMQI 

 
MODELO PLANÍLHA PARA CÁLCULO DO BDI 

 
(ARQUIVO DIGITAL) 
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ANEXO V 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2026/PMQI 

 
MODELO DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE OPERACIONAL FINANCEIRA 

 
AO 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU/PR. 
REFERENTE: CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 009/2026/PMQI 

 

DECLARAMOS, nos termos do § 8º do art. 67 da Lei Federal n.º 14.133/2021, e sob as penas da lei, que a 
pessoa jurídica _________________________________, estabelecida à 

___________________________________________________, por mim legalmente representada, possui os 
compromissos assumidos abaixo que importam diminuição da capacidade operativa ou absorção de 

disponibilidade financeira, calculada está em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de 

rotação. 
 

DEMONSTRAÇÕES: 
 

1 CÁLCULO DO SALDO CONTRATUAL (SC): 
 

Item Nº do 

Contrato 

Obras ou Serviços Valor do 

Compromisso 
(R$) 

Valor Já 

Faturado (R$) 

Contratante 

1      

2      

3      

4      

5      

6      

7      

8      

9      

10      

 

  SOMATÓRIO (∑) =    

 

∑ Valor do compromisso =  

  

∑ Valor já faturado =  

  

SC = ∑ Valor do compromisso – ∑ Valor já faturado =  

 
Onde: 

 
SC = Saldo Contratual 

 

SC = Diferença entre a somatória dos compromissos e a somatória dos valores já faturados referentes aos 
compromissos. 

 
2 CÁLCULO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA OPERACIONA: 

 

http://www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br/
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DECLARAMOS que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses índices foram 
obtidos no balanço do último exercício social. 

 

DECLARAMOS ainda que, a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, comprometemo-nos a 
apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as demonstrações. 

 
SÃO AS DEMONSTRAÇÕES: 

 

Tipo de Índice Valor em reais Índice 

 

Liquidez geral (LG) 

      
LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

 

  

 

Liquidez corrente (LC) 

 
LC = AC / PC 

 

  

 
Solvência Geral (SG) 

 
SG = (AC + AP + RLP) / (PC + ELP) 

  

 

AC - ativo circulante;    RLP - realizável a longo prazo; 
AP - ativo permanente;    ELP - exigível a longo prazo. 

PC  passivo circulante; 
 

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais. 

 
__________________, _____ de __________ de 2026. 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
Nome: 

Cargo: 
CPF: 

 

Assinatura: ________________________________ 
 

CONTADOR RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: 

 
Nome: 

Cargo: 
CRC Nº: 

 

Assinatura: ________________________________ 
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ANEXO VI 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2026/PMQI 

 
MODELO DECLARAÇÃO DE RESPONSBILIDADE TÉCNICA 

 
AO 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU/PR. 
REFERENTE: CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 009/2026/PMQI 

 

O abaixo-assinado, na qualidade de responsável legal pela empresa _______________________ vem, pela 
presente, indicar a V.Sas. o(s) profissional(is) Responsável(is) Técnico(s) que atuarão na execução do contrato, 

de acordo com a Lei Federal n.º 5.194/1966 e com as Resoluções n.º 218/73 e n.º 317/83 do CONFEA – 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, com a Lei Federal n.º 12.378/2010 e com o § 9.º do art. 67 da 

Lei Federal n.º 14.133/2021, caso venhamos a vencer a referida licitação. 

 
Profissional(is) Responsável(is) Técnico(s) pelos serviços contratados: (*) 

1 

Nome: ____________________________ 

Título: CREA e/ou CAU n.º 

Atribuição: Responsável pelo(a) _______________________________________________ (**) 

Assinatura: 

 

2 

Nome: 

Título: CREA e/ou CAU n.º 

Atribuição: Responsável pelo(a) _______________________________________________ (**) 

Assinatura: 

 
Obs.: Repetir com os dados solicitados acima até completar a equipe técnica proposta. 

 
Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs no CREA e/ou os 

Registros de Responsabilidade Técnica – RRTs no CAU, conforme preceitua o artigo 1º da Lei Federal n.º 

6.496/1977 e o artigo 20 da Lei Federal n.º 5.194/1966, antes do início da obra, ficando sujeito a aplicação 
de penalidades previstas na legislação vigente e no Edital da presente licitação. 

 
__________________, _____ de __________ de 2026. 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
Nome: 

Cargo: 

CPF: 
 

Assinatura: ________________________________ 
 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 

 
Nome: 

Cargo: 

CREA e/ou CAU Nº 
 

Assinatura: ________________________________ 

 

 

(*) Indicar todos os responsáveis técnicos (engenheiros, arquitetos, etc.) que compõem a equipe técnica 

proposta. 

(**) Indicar qual é o tipo do serviço sob a responsabilidade do profissional indicado e conforme a equipe 
técnica proposta. 
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ANEXO VII 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2026/PMQI 

 
MODELO RELAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS 

 
AO 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU/PR. 
REFERENTE: CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 009/2026/PMQI 

 

A Empresa _________________________________, CNPJ/MF _____________________, com sede na cidade 
de __________________, estado do ____________, sito à Rua ________________________, n.º ____, CEP 

________–____, Telefone (___) ____________, E-mail _______________________, Relaciona abaixo: 
 

Relação de equipamentos, maquinas e veículos; 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
__________________, _____ de __________ de 2026. 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
Nome: 

Cargo: 

CPF: 
 

Assinatura: _______________________________ 
 

RESPONSÁVEL TÉCNICO (QUANDO COUBER) 

 
Nome: 

Cargo: 

CREA e/ou CAU Nº 
 

Assinatura: ____________________________________ 
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ANEXO VIII 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2026/PMQI 

 
MODELO ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 
AO 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU/PR. 
REFERENTE: CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 009/2026/PMQI 

 

 
Declaramos que o Representante (inserir o nome completo), proponente (inserir o nome da 

proponente), devidamente credenciado, visitou o local da execução da obra, objeto da Concorrência em 
epígrafe. 

 

__________________, _____ de __________ de 2026. 
 

 

RESPONSÁVEL PELO MUNICÍPIO 

 

Nome: 
Cargo: 

CPF: 
 

Assinatura: _________________________________ 

 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA 

 

Nome: 
Cargo: 

CREA e/ou CAU Nº 
 

Assinatura: _________________________________ 
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ANEXO IX 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2026/PMQI 

 
MODELO DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

 
AO 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU/PR. 
REFERENTE: CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 009/2026/PMQI 

 

A Empresa _________________________________, CNPJ/MF _____________________, com sede na cidade 
de __________________, estado do ____________, sito à Rua ________________________, n.º ____, CEP 

________–____, Telefone (___) ____________, E-mail _______________________, declara o abaixo: 
 

Declara, para fins de participação nessa licitação, pleno conhecimento das condições locais e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos e assume total responsabilidade por este fato, de forma que a falta de 
conhecimento das condições do local, onde serão executados os serviços, não será utilizada para quaisquer 

questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de inclusão de 
serviços, quantitativos de material ou acréscimo dos preços. 

 
_______________, ___ de _______________ 2026. 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 

Nome: 
Cargo: 

CPF: 
 

Assinatura: _________________________________ 

 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

Nome: 
Cargo: 

CREA e/ou CAU Nº 
 

Assinatura: _________________________________ 
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ANEXO X 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2026/PMQI 

 
MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO DE CRITÉRIOS LEGAIS E 

CONSTITUCIONAIS 
 

AO 
MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU/PR. 

REFERENTE: CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 009/2026/PMQI 

 
O Signatário da presente, ____________________________________ Carteira de Identidade n.º_________, 

representante legal, em nome da Empresa _______________________, CNPJ/MF _____________, declara: 
 

1) Concordar, na íntegra, com os termos da Licitação e com todos os documentos dela componentes; 

2) Que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo Órgão Licitante quanto à sua 

habilitação; 
3) Que não existe, no presente momento, pedido de falência em nome desta empresa e que ela se submete 

à automática inabilitação, caso tal venha a ocorrer durante o processo de Licitação; 
4) Sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da habilitação; 

5) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências contidas na 

Lei Federal n.º 14.133/2021; 

6) Que não se enquadra nas hipóteses previstas no § 1.º do art. 9.º e no art. 14 ambos da Lei Federal n.º 
14.133/2021, atendendo às condições de participação da Licitação e legislação vigente, em especial: 

6.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
6.2 Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito 

em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às 
de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

7) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer tempo, exime o ora 

contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar; 
8) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou solicitado e que se 

compromete a apresentar a documentação original, quando for solicitada pelo Agente de Contratação, no 
prazo que ele estipular; 

9) Que se compromete a apresentar, quando da assinatura do contrato, a certidão de registro com visto do 
CREA PR e/ou do CAU PR, se não for registrada no Paraná e se for vencedora da presente licitação e que, 

após 120 (cento e vinte) dias do início do contrato, efetuará o seu registro no referido Conselho; 

10) Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as exigências 
de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 

lei e em outras normas específicas. 
11) Que para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e inciso XXXIII, artigo 

7º da Constituição Federal, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos.  

12) Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 
responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo 

no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação 
final, ambientalmente adequada. 
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13) Que para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021 a proposta compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega desta proposta. 

 
_______________, ___ de _______________ 2026. 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
Nome: 

Cargo: 
CPF: 

 

Assinatura: _________________________________ 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

http://www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br/


 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8555 - Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

Página 34 de 48 

 

ANEXO XI 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2026/PMQI 

 
MODELO DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE 

MADEIRA E DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 
 

AO 
MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU/PR. 

REFERENTE: CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 009/2026/PMQI 

 
Legal da Empresa ______________________, CNPJ _______________, para o fim de qualificação técnica no 

procedimento licitatório em referência declaro, sob as penas da lei, que para a execução da(s) obra(s) e 
serviço(s) de engenharia objeto da referida licitação a empresa cumprirá as exigências legais ambientais, e 

em especial: 

 
Eu, ______________________________, RG _____________, legalmente nomeado Representante: 

 
1) Somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de origem nativa 

de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo florestal aprovados por 
órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, com 

autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis – IBAMA, e em conformidade com o Decreto Estadual n.º 4.889, de 31 de maio 
de 2005, tendo ciência que o não atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato 

poderá acarretar as sanções administrativas previstas nos artigos   às sanções administrativas previstas 
no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo das implicações de ordem criminal 

previstas em Lei. 

 
2) No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a obra será realizada de acordo 

com a Resolução do CONAMA n.º 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, e com a legislação 
pertinente do município onde ela será construída 

 

_______________, em ___ de _______________ 2026. 
 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA: 

 

Nome: 
Cargo 

CPF: 
 

Assinatura: ____________________________ 

 

OU 

RESPONSÁVEL TÉCNICO DO LICITANTE: 

 

Nome: 
Cargo: 

CPF: 
 

Assinatura: _______________________________ 
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ANEXO XII 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2026/PMQI 

 
MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
AO 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU/PR. 
REFERENTE: CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 009/2026/PMQI 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 
empresa .................................... (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n° ......................................, é 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 

apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 009/2026/PMQI, realizado pela Prefeitura do Município de Quedas 
do Iguaçu, bem como Declara ainda que, não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao 

enquadramento como empresa de pequeno porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração Pública 

no ano-calendário de realização da licitação. 
 

_____________________, ____ de ________________ de 2026. 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
Nome: 

Cargo: 
CPF: 

 

Assinatura: _________________________________ 
 

 

 
Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo Representante Legal. 
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ANEXO XIII 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2026/PMQI 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, MEMORIAIS, TERMO DE REFERÊNCIA, PROJETO BÁSICO, 

PLANILHA DE SERVIÇOS, CRONOGRAMA, BDI, ELEMENTOS GRÁFICOS (PLANTAS, PROJETOS E 
DOCUMENTOS GRÁFICOS) 
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ANEXO XIV 
 

MODELO MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE MPREITADA DE OBRA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
 

Contrato nº .../2026/PMQI Concorrência Pública nº 009/2026/PMQI de 01/06/2026. 

 
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA, que entre si celebram de um lado o 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná e a Empresa ................., 
na forma abaixo: 

 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.205.962/0001-49, com sede na Rua 

Juazeiro, 1065, Cep: 85.460-000, Centro, Município de Quedas do Iguaçu, Estado do 
Paraná, neste ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, em pleno 

exercício de seu mandato e funções, o Srº RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES 
DE MOURA, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade sob Rg. 

nº xxx.650-61/SSP-PR e do CPF/MF sob nº xxx.532.259-37, residente e domiciliado 

sito a Rua Marfim, 220, Cep: 85.460-000, Centro, Município de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, e 

 
CONTRATADA: ............................................, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº .............................., com sede na ................, ........., Cep: .............., 

..........., Município de ................., Estado ............, Fone: (...) .........., e-Mail: .........., 
neste ato devidamente representada por seu representante legal, ..................., 

brasileiro, .................... portador da Cédula de Identidade sob Rg. nº ................... e 
do CPF/MF sob nº .........................., residente e domiciliado na ............................, 

............, Cep: ...................., ..........., Município ....................., Estado .................., 
estando observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2026/PMQI, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: 

 

1.1. Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE através do Edital de 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 009/2026/PMQI e na proposta vencedora, conforme termos de 

homologação e de adjudicação datados de [...], e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas 
normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, suas alterações e demais dispositivos legais aplicáveis, inclusive os 

regulamentos editados pelo CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO: (art. 92, I e II) 

 
2.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada no ramo da construção civil 

para a execução de obra, visando a construção de Creche de Educação Infantil, CMEI Mundo dos Saberes, 
Quedas do Iguaçu/PR - FNDE - Creche Tipo 2. Termo de Compromisso no 979305/2025/FNDE/CAIXA - 

Operação no 1101883-96 - Programa: Educação Básica Democrática, Com Qualidade e Equidade. 

 

LOTE 

Nº 

ITEM 

Nº 
DESCRIÇÃO DO OBJETO 

METRAGEM 

QUADRADA 

01 01 Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil 
para a execução de obra, visando a construção de Creche de 

Educação Infantil, CMEI Mundo dos Saberes, Quedas do Iguaçu/PR 

775,85 m2 

http://www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br/
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- FNDE - Creche Tipo 2, Termo de Compromisso no 

979305/2025/FNDE/CAIXA - Operação no 1101883-96 - Programa: 

Educação Básica Democrática, Com Qualidade e Equidade. 

 

2.1.1. A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto padrão, especificações técnicas, memoriais 
e demais documentos anexo ao presente Edital. 

 

2.1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 

- O Termo de Referência; 
- O Edital da Licitação; 

- A Proposta do contratado; 

- Eventuais anexos dos documentos supracitados; 
- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico / Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

 
2.1.3. MATRIZ DE RISCO: 

 

- Conforme descrição no Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO, FORMA E LOCAL DO PAGAMENTO: (art. 92, IV, VII e XVIII) 
 

3.1. A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato, inteiramente 

concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) 
DIAS CORRIDOS, contados a partir da data de emissão a assinatura citada no extrato do contrato publicado 

no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em 
conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21. 

 
3.2. O início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior, deverá ocorrer em, no 

máximo 15 (quinze) dias da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou no Diário 

Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade com o prazo 
estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21.  

 
3.3. O contrato decorrente da presente licitação, terá vigência do de 730 (SETECENTOS E TRINTA) DIAS 

CORRIDOS, contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no PNCP 

ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, em conformidade 
com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal 14.133/21. 

 
3.4. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído no prazo 

firmado no contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – PREÇO: 

 
4.1. O preço global para a execução do(s) objeto(s) deste Contrato é de R$ ............... (..........), daqui por 

diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO: (art. 92, V e VI) 

 
5.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias 

corridos, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada do Boletim de Medição da etapa da 
obra executada, conferido, e assinado pelo Departamento de Engenharia desta Prefeitura Municipal e de 

acordo com o Cronograma constante no Plano de Trabalho Anexo ao Termo de Compromisso nº 

http://www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br/
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979305/2025/FNDE/CAIXA e da comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista e demais exigências do 

edital e do respectivo instrumento contratual. 
 

5.1.1. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo sistema 

bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas, disponibilizados pelas 
Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, 

devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços contratado (IN nº 89/2013 – TCE/PR). 
 

5.2. É obrigatória a observância da retenção do Imposto de Renda na fonte conforme IN RFB nº 2.145, de 26 
de junho de 2023, que alterou a IN RFB nº 1.234/2012, e consequentemente influenciou a promulgação do 

Decreto Municipal nº 598/2023, de 25 de setembro de 2023, que dispõe sobre a retenção na fonte do Imposto 

de Renda incidente sobre pagamentos a fornecedores do Município de Quedas do Iguaçu-Pr., quando couber. 
 

5.3. A nota fiscal deverá obrigatoriamente conter a descrição resumida do objeto/etapa/período de execução, 
número do Termo de Compromisso, nome do Programa, número do Edital de Licitação, número do Termo de 

Contrato e ser encaminhada ao seguinte e-mail: engenhariaqi@gmail.com, juntamente com as medições 

executadas. 
 

5.4. As faturas correspondentes às atividades a serem executadas deverão ser emitidas pela CONTRATADA 
em nome do MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, CNPJ/MF nº 

76.205.962/0001-49. 
 

5.5. As despesas com a execução do(s) objeto(s) licitado(s) serão desembolsados e pagos de acordo com o 

Termo de Compromisso nº 979305/2025/FNDE/CAIXA, com contrapartida do Município de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná: 

 
Órgão: 06 – SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Unidade: 001 – DEPARTAMENTO DA EDUCAÇÃO E ENSINO 

Função: 12 - EDUCAÇÃO 
Subfunção: 365 – ENSINO INFANTIL 

Programa: 1202 – PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO INFANTIL 
Projeto/Atividade: 12.365.1202.1-066 – AMPLIAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES. 

Fonte de Recursos: 104, 157,504 
Contas Contábeis: 2650, 2651, 2660. 

 
CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: (art. 92, V) 

 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

 
6.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com base de 

referenciais tabela SINAPI, do mês janeiro do ano de 2026. 
 

6.3. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser(em) reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do INCC-DI (Índice Nacional de Custo da Construção), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
 

6.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

http://www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br/
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6.6. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 

6.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
 

6.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 

6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 

6.10. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: (art. 92, X, XI e XIV) 

 
7.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

 
7.1.1. Dar condições de acesso ao local da obra aos funcionários da Contratante para acompanhamento e 

fiscalização da Obra. 
 

7.1.2. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato. 

 
7.1.3. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 

 
7.1.4. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma 

estipulada no edital e neste contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso. 

 
7.1.5. Designar servidor pertencente ao quadro para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

execução do objeto deste contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

 
8.1. São obrigações da CONTRATADA: 

 
8.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

8.2.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 

 
8.2.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 
8.2.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 

8.2.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 
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8.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados. 

 
8.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração 
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no 
edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

8.2.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

 
8.2.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos 

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

8.3. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado;  
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

f)  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

g) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
h) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 

i) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

j) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
k) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 

l) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
m) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

n) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 

o)  Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
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p) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
q) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

s) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

t) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

u) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação 

v) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

w) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos 

e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
x) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma 
previsto. 

y) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

z) Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 
2006, de:  

aa) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente 

aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
bb) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional 

do Meio Ambiente - SISNAMA; florestas plantadas; e  
cc) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 

dd) Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 

execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 
por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:  

ee) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 
ff) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos 

florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos 

respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e 

legislação correlata; 
gg) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério 

do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou 
subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença 

obrigatória; e 

hh) Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em 
Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação 

ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 
ii) Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de 
Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, nos seguintes termos: 
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jj) O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e 

procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 

kk) Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado deverá 

providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

ll) resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados 
na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos 

futuros.  
mm) resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 

encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 

reciclagem futura. 
nn) resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente 

viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados 
em conformidade com as normas técnicas específicas. 

oo) resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, 

transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
pp) Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros 

de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas 
por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

qq) Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos 
da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o 

Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de 

Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

 
8.4. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

 

8.4.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para 
a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites 

máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação 
correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

 

8.4.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto 

da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 
- Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da 

Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 
 

8.4.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 

utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de 

formação de preços os custos correspondentes. 
 

8.4.4. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 
do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 

engenharia. 
 

8.4.5. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 
custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, 
energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e 
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concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 
 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL: (art. 92, XII) 

 
9.1. Será exigida garantia de execução do contrato que será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato, incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as modalidades 
previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2021; 

 
9.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de empreitada, sob pena de 

decair o direito de contratação, apresentar comprovação da formalização da garantia de execução e da 

garantia adicional, se houver; 
 

9.3. Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja 
proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 

a Lei Federal nº 14.133/2021; 
 

9.4. No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo no prazo máximo 
de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato; 

 
9.5. Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, não poderá ser 

prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade coincidir com o prazo de vigência 

do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a garantia apresentada deverá ser prorrogada; 
 

9.6. Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será acrescido pela aplicação 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso de redução do valor contratual, poderá 

a contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos 

contratuais deverá ser providenciada a renovação da garantia contemplando o novo período; 
 

9.7. A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor que dela 
restar, dar-se-á mediante a apresentação de: 

 

a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado concluído; 

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica. 
 

9.8. Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia de execução e a 
garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então, apropriadas pelo CONTRATANTE a título 

de indenização/multa; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS TRIBUTOS: 

 
10.1 Os tributos e demais encargos fiscais que sejam devidos em razão deste contrato, ou de sua execução, 

serão de exclusiva responsabilidade do Contribuinte correspondente, conforme definido na legislação tributária 

em vigor. 
 

10.2. É obrigatória a observância da retenção do Imposto de Renda na fonte conforme IN RFB nº 2.145, de 
26 de junho de 2023, que alterou a IN RFB nº 1.234/2012, e consequentemente influenciou a promulgação 

do Decreto Municipal nº 598/2023, de 25 de setembro de 2023, que dispõe sobre a retenção na fonte do 
Imposto de Renda incidente sobre pagamentos a fornecedores do Município de Quedas do Iguaçu/PR, quando 

couber. 
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10.3. A lei Municipal nº 1685/2025 de 17/12/2025 - Dispõe sobre imposto de serviços de qualquer natureza 

ISQN. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO VÍNCULO: 

  
11.1. As partes contratantes não mantêm, uma com a outra, qualquer vínculo de representação ou mandato. 

Nenhuma das partes terá qualquer direito, poder ou autoridade para celebrar qualquer acordo no lugar ou em 
nome da outra, nem ainda para vincular essa outra parte.  

  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: (art. 92, IV, VII e XVIII) 

 

12.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto Municipal n.º 018 de 
22 de janeiro de 2024, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da 

comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a 
atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Quedas do Iguaçu/PR, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. 

 
12.1.1. Caberá a gestão do contrato à/ao Srº(ª) ELEONORA HOFFMANN, Secretária Municipal de Educação, 

Matrícula nº 4793-1, designado(a) pelo Decreto nº 003, de 03/01/2025 a quem compete as ações 
necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato. 

 
12.1.2. A fiscalização do contrato será efetuado(a) pelo(a) Srº(ª) LEILIANE KLIMA, Matrícula nº 4980-1, 

ocupante do cargo de Engenheiro(a) Civil e/ou, pela sua substituta a Srº(ª) MARIA CRISTINA CHIOSSI 

FERREIRA, Matrícula nº 3729-1, ocupante do cargo de Técnica em Edificações. 
 

12.2. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o 

que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: (art. 92, XIV) 

 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 

e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
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d) Multa: Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação das etapas do cronograma de execução. 

e) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

f) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 13.1, de 0,5% a 
10%. 

 
13.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
13.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

13.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

13.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

 
13.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

 
13.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

 

13.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

13.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 
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13.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

13.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO: (art. 92, XIX) art. 106, III e §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

 
14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 

 

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

c) Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 
 

14.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos Relação dos pagamentos já 

efetuados e ainda devidos; 
b) Indenizações e multas 

 
14.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  
 

14.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS: (art. 92, III) 
 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES: 
 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO: 

 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações            

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na  
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO: (art. 92, §1º) 

  
18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Quedas do Iguaçu/PR, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 
  

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 vias de igual teor e forma.   
 

Quedas do Iguaçu, ..... de .................... de 2026. 

 
 

 
 

RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA   

Prefeito de Quedas do Iguaçu/Pr.  Representante Legal 
CONTRATANTE  CONTRATADA 

   
   

   

Testemunhas:   
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